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CÂMARA DOS DEPUTADOS -A 
/ 

PI~OJETO DE LEI Nº 2 , 329 , DE 

(DO SR, I80 LOSSO) 

• 

1976 

~ , 
Introduz alteraçoes na Lei dos Registros Publicos, 

, 
quanto as escrituras e partilhas lavradas ou homo-

,., 
logadas na vigencia do Decreto nº 4 .857, de 9 de 

novembro de 1939. 

( À COMISSf\O DE CONSTITUIÇf\O E JUSTIÇA ) 

0..-.. ...................... --...... ......... b .... . .................. _ .* .......... -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº. ~~~~, de 1 976 

Introduz alterações na Lei dos 

Registros Públicos, quanto às 

escrituras e partilhas la~ra -

das ou homologadas na vigência 

do Decreto nº 4. 857, de 9 de 

novembro de 1 939. 

.. ( 00 SR. IGo LoSSo ) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº. Inclua-se no artº 176 , da Lei nº 6. 015, 

de 31 de dezembro de 1 973, com as alterações das Leis n~ .. ... . 

6. ]40, de 28 de novembro de 1 974, e 6. 216, de 30 de junho de 

1 97~ um ~.'~~2', passando a § l' o atual parágrafo único, 

-com a seguinte redaçao: 

"Artº. 176. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º. Par a a matr ícula e re -

gistro das escrituras e parti 

lhas/ lavradas ou homologadas 

na vigência do Decreto nº .... 

4. 857, de 9 de novembro de 

1 939, não serão observadas 

t 
• 

/ 

" 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

as exigªncias deste artigo , 

devendo tais atos obedecer 

ao disposto na legislação an 

terior". 

Artº. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de 

sua 
~ 

PUbliCaça? revogadas 

w+ ~--
as disposições em contrár io. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A nova Lei dos Registros Públicos está criando 

problemas de difícil solução, dadas as inúmeras exigªncias no 

vas que estatuiu, especialmente quanto à matrícula dos im6veis, 

quando as escrituras ou partilhas Se ~ealizaram anteriormen-

te à sua vigência . 

~ r evidente que a lei nova nao deve retroagir pa 

ra alcançar o ato jurídico perfeito, a COlsa julgada e o direi 

to adquirido, como prescreve o § 3º do artº 153 da Constitui -

çao. 

Entretanto, o que está ocorrendo é que os Cart6 

~ 

rlOS estao formulando tais exigências para atos praticados no 

regime anterior. 

GER 6.07 
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A exigência é evidentemente ilegal, mas cria-se 

uma situação de fato: o oficial, porque tem interesse financei 

ro no ato, que lhe rende polpudos emulumentos, faz a exigência. 

o pobre interessado, muitas vezes ou, na maioria das vezes,pes 

soa de pouca instrução, residente no meio rural, fica prejudi-

~ 

cado pOlS nem mesmo condiçoes tem de recorrer à autoridade ju-

diciária. 

Por outro lado, acumulam-se perante os juízes / 

competentes os processos de dúvidas suscitadas pelos oficiais 

do registro, tumultuando as respetivas varas, com um sem núme-

ro de casos, relativamente à interpretação da lei nova. 

~ 

Os casos mais comuns sao os das partilhas homo-

logadas anteriormente à vigência da lei nova, bem como de escri 

turas lavradas na mesma época. 

Tal fato vem tumultuando os Cartórios e as Va -

ras de Registro de Imóveis em todo o País, trazendo a intrq~i 

lidade e a dúvida a respeito de milhares e milhares de títulos, 

que Eram legítimos no regime da legislação anter ior, mas que , 

~ 

agora , sao impugnados. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Ocorre que, em muitos casos, há total ' d:mpossibi 

lidade de se fazer qualquer retificação, porque uma das par 

tes ( por exemplo, o vendedor ) já faleceu, ou se encontra em 

lugar incerto e não sabido. Isto, para ci tar apenas dois exem-

plos. 

~ ~ 

Entao, o adquir ente nao tem como retificar o 

seu título para levá-lo a registro, de acordo com as exigências 

atuais. 

E, assim, fica ele sem título, emboba tenha pr~ 

cedido ;:c de boa fé e, mais do que 1SSO, seu título (escritura 

ou formal de partilha) seja oriundo dá própria justiça, isto é, 

tenha sido lavrado por tabelião ou feito pelo escrivão do inven 

tário. Paga assim o interessado por ato praticado pela própria 

Justiça e fica sujeito às cominaçoes do artQ 172 da atual lei 

dos Registros Públicos, que diz: 

"ArtQ. 172. No Registr o de i 
~ 

móveis serao feitos, nos ter 

mos desta lei, o registro e 

a averbação dos títulos o~ fi 

tos constitutivos, declarató-

rios, translativos e e xtinti-

vos de direitos reais sobre 

imóveis reconhecidos em lei, 

inter vivos ou mortis causa, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
• 

-quer para sua constituiçao, 

guer para sua validade em re 

lação a terceiros, guer para 

a sua disponibilidade"~ 

Essa disposição excessivamente drástica da lei 

-leva o adquirente à seguinte situaçao: embora tenha comprado e 

pago o imóvel e lavrado 8 escritura em Tabelião, isto é, pera~ 

-te o próprio serventuário da justiça, se ela nao satisfaz os 

-requisitos da lei posterior, seu título nao pode ser registrado 

e, portanto, por c8minaçao expressa da lei, nao tem qualquer va 

lidade em relação a terceiros, Mais ainda: fica o adquirente im 

possibilitado até de dispor do imóvel que comprou!!! 

Positivamente, é demais. 

-~ evidente que tal disposiçao, aplicada retroati 

vamente, isto é, aos atos praticados anteriormente à lei atual, 

fere o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. 

A lei só pode ser aplicada relativam8~te às trans 

missoes inter vivos ou causa mortis ocorridos após a sua vigê~ 

cia. Isto é que é jurídico. 

-Entretanto, como dissemos, os Cartórios estao e 

xigindo o cumprimento da lei nova referentemente às escrituras 
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e partilhas lavradas ou homologadas na vigência do Decreto nº 

4 857. 

~ 

Esta situaçao val crlar até problemas sociais . 

~ 

Pois, nao tendo os títulos de propriedade regls 

~ 

trados nos termos da lei atual, seus titulares nao poderao invo-

~ ~ 

cá-los contra terceiros. Entao, suas propriedades poderao ser 

• lnvadidas e ocupadas e eles nao poderão recorrer à justiça, por-

que seus títulos não servirao de fundamento às açoes que intenta 

rem. 

Daí, a razao de ser do projeto. 

Torna ele absolutamente claro que os oficiais do 

~ 

Registro de Imóveis nao poderao fazer as exigências da lei atual 

para a matrícula e registro das escrituras ou pa:i tilhas lavradas 

~ 

ou homologadas no regime da lei anterior. Tais atos deverao obe-

decer às disposições do Decreto 4 857/39. 

~ 

Aprovada esta proposta, desaparecerao as dúvidas 

e as controvérsias. Amparados estarão os direitos legítimos de 

todos quantos tenham títulos também legítimos. Não haverá mais 

suscitação de dúvidas. E os serviços cartorários marcharão nor 

malmente, beneficiando a justiça, os legítimos proprietários e 

a paz social. 

De pu tFi110 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lEGISlAÇ;2\Q CITADA, ANEXADA PELA COrnDHJA~O DAS COIvlISSllES PERMANENTES 

lEI [\Iº 6. 015 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 , 

com as alterações da legislação posterior. 

Dispõe sobre os Registros Públicos e 
, 

da 
" outras providencias. 

• • • • .. • L • • • • .. • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TíTULO V 

DO REGISTRO DE IMOVEIS 

• • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • I • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPíTULO 11 

D,A, ESCF'ITURAÇf\.O 

..... " . . . . ... . , ..... " .......... ~ . .. ' . . . . . . ...... . . .. . . . . ... . . 
, 

Art. 176 - D livro nº 2 - Registro Geral - sera destinado a 

matricula dos imóveis e ao r egistro ou averbação dos atos relacionados no 

art. 167 e não atribuidos ao livro nº 3. 

Parágrafo único - A escrituração do livro nº 2 obedecerá as 

s eguintes normas: 
,. , " , 

I - cada imovel tera matricula propria, que s e ra aberta por 

~ " ocasiao do primeiro regist ro a ser feito na vigencia desta lei; 

~ , 
11 - sao requisitos da matricula: 

1) 

2) 

, , 
o numero de ordem, que segutra ao inf inito; 

a data; 

3) e. identificação do imóvel, feita mediante indicação de 

suas caracteristicas e confrontações, localização, área e denominação, se 

rural, 08 logradouro 
, ~ 

e numero, se urbano, e sua des i gnaçao cadastral, se 

houver; :: 
, , 

o nome, domicilio e nacionalidade do propr i e tario, bem -

como: 

a) tratando-se de pessoa fisic a , o estado civil, a profissão, 
, ""-I ,,. 

o numero de inscriçao no Cadastro de Pes soas Fisicas do Minister io da Fazen 
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, , 
da ou do Registro Geral da cedula de identidade, ou a falta deste, sua filia 

-çao; 

b) tratando-se de pessoa juridica, a sede social e o número 

- , de inscriçao no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministerio da Fazenda; 

5) o número do registro anterior; 

ITI - são requisitos do registro no Livro nº 2: 

1) e. data; 

2) 
, 

o nome, domicilio e nacionalidade do transmitente, ou de 

devedor, e do adquirente ou credor, bem como : 

a) tratando- se de pessoa fisica, o estado civil, a profissão 

e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fa-
, , 

zenda ou do Registro Geral da cedula de identidade, ou, a falta deste, sua 

filiação; 

b) tratando-se de pessoa juridica, a sede social e o número 

- , de inscriçao no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministerio da Fazenda; 

3) o titulo da transmissão ou do ônus; 

4) e. forma do titulo, SUE! proced~ncia e caracterização; 

5) 
, 

o valor do contrato, da coisa ou da divida , prazo desta, 

condiç;es e mais especificaç;es, inclusive os juros, se houver . 

. . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . .. . . . . . . . 
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CCMISsJ\O CE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nQ 2 329, de 1 976 

que introduz alteraçÕes na Lei dos 

Registros Públicos, quanto às es -

crituras e partilhas lavradas ou 

homologadas na vigência do Decreto 

nQ 4 857, de 9 de novembro de 1939 

Autor : Deputado Igo Lesso 

Relator : Deputado GCMES DA SILVA 

R E L A T 6 R I O ---------

Submete o ilustre deputado IGO LOSSO à consideração do Con­

gresso Nacional a proposição acima caracterizada, visando facilitar a 
, 

matr1cula e o registro de escrituras e formais de partilhas, lavradasou 

homologadas anteriormente à vigente Lei dos Registros Públicos. 

A fim de atingir tal objetivo, a proposição acrescenta o § 

2º ao art. 176 da Lei nQ 6 015, de 31 de dezembro de 1 973, com as alte -- .. , raçoes poster10res, de1xando claro que a matr1cula e o registro daque -

les documentos não dependerá da observância das exigências feitas pelo 

mesmo artigo. 

-Na Justificaçao, o autor explica o por que de sua iniciati-

va. 

A nova Lei dos Registros Públicos introduziu sistema novo 

de matrIcula e registro, exigindo vários requisitos aos respectivos t!-

-tulos de jus in re, requisitos que nao constavam do sistema anterior. 

GER 6 .07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Acontece, então, que o proprietário que lavrou sua escritu-
, 

ra no regime anterior, ou que houve a sua herança anteriormente a lei 

I -,. nQ 6 015 73, e que, por um motivo ou outro, nao registrou o seu t~tul o 

de dominio, quando, agora, vai fazê-lo, encontra óbices praticamente ir -
t . 

remov~vel.s. 

Para exemplificar, cita o autor o caso de escrituras outor-
# 

gadas anteriormente e cujo vendedor ja faleceu • 
. , 

Entende a justificação que a lei atual não pode retroagirpa -
ra os atos juridicos consumados antes de sua vigênCia, eis que outro era 

o diploma legal que disciplinava os registros públicos. 

o projeto foi distribuido exclusivamente à Comissão de Cons -
tituição e Justiça que, nos termos Regimentais ( art. 28, § 4 2 ), tem 

competência para examinar a constitucionalidade, juridicidade e # • 

tecnl.-
- # • ca legislativa da proposiçao, bem assim como para opinar sobre o merl. -

to. 

Neste órgão técnico, fui designado relator. 

v O T O o O RELATOR - - -- - - -------

O exame da constitucionalidade nos leva ao estudo de 

questões, quais sejam a competência legislativa da União, o poder 

iniciativa parlamentar e a harmonia da proposta com o texto da 

Maior. 

A 

tres 

de 

lei 

A matéria legislada é de registro público. ~, pois, manifes -
ta a competência federal, eis que expressamente prevista no Estatuto sá -
sico ( art. 82 , XVII, letra e ). A própria existência da lei n2 6 015 , -
de 1 975 e das que a procederam e das que a modificaram é a reiteração 

A • 

evidente dessa competencl.a. 
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C AMA R A DOS DEPU TADOS 

, , 
O pOder de iniciativa tambem e induvidoso: alicerça-se ele 

no art. 56 da Constituição, eis que a matéria em foco não consta do 

elenco daquelas que foram reservadas à exclusiva iniciativa do Poder 

Executivo ( art. 57 e 65 ). 

Finalmente, o confronto do texto proposto com o da 

de 1 969 torna patente que não existe o menor atrito entre ambos. 

Carta 

, 
Vencido, assim, o obstaculo constitucional, passemos ao es-

tudo da juridicidade da proposição. 

Diz o § 3º do art . 153 da Constituição diz que a lei -nao 

prejudicará o direito adquirido, o ato juridico perfeito e a coisa jul-

gada. 

Por sua vez, o CÓdigo Civil, ao di. por sobre os contratosbi -
laterais , diz que a compra e venda, quando pura , considerar-se-á obriga -
tória e perfeita, desde que as partes ,acordaram no objeto e no preço(ar -
tigo 1 126 ) . 

. -E, nos casos de transm~ssao mortis causa, diz que, aberta 

a sucessao, o dominio e a posse da herança transmitem-se , desde logo 

aos herdeiros legitimos e testamentários ( art . 1 572 ). 

, 

Portanto, a compra e venda e a transmissão de herança, con­

sumadas anteriormente à vigência da atual Lei dos Registros Públicos , 
constituem atos juridicos perfeitos e acabados . A lei nova, de acordo 

com a própria Constituição, não pode se revestir de efeito retroativopa -
ra atingir aqueles atos. 

Assim sendo, a proposta legislativa sob exame encontra ful­

cro nos principios gerais que informam o direito civil e a própria Cons -
tituição. 
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C A M A R A DOS DE P UTADOS 

Nenhum óbice de ordem juridica, portanto, pode ser oposto 

ao projeto. 

Quanto à técnica legislativa, o relator entende que foi 

observada a melhor, com a alteração que se pretende introduzir feita 
, . 

no propr20 texto que se quer modificar. 

Finalmente, o mérito da proposição. 

Todos quantos militam no fôro sabem que têm inteira proce -
dência os argumentos invocados pela justificação. Realmente, os pro­

prietários estão encontrando dificuldades no registro de titulos legi -
timos de jus in re, porque serventuários há que estão a exigir requi­

sitos da lei atual para titulas de transmissão de propriedade imobili -
ária de data anterior. 

~ claro que, se convertida em lei, a proposição prestará 

enorme serviço a todos os interessados, sem qualquer prejuizo à ordem 

juridica, ou ao interesse pÚblico . 

. - ,-Essas cons2deraçoes nos levam a conclusao de que o Proje-

to de lei nQ 2 329 é constitucional, juridico e foi redigido com boa 

técnica legislativa. No mérito , o voto do relator é por sua aprova 

-çao. 

Sala da Comissão , 

Deputado GCMES DA SILVA 
RELATOR 
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\ 
cmussÃo DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

., d 

\ 

" 

PARECER DA COMISSÂü 

A Coniss~o de Constituiç~o e Justiça, em reuni~o 

de sua Turna "B", opinou, unanimemente, pela constitucionali 

dade, juridicidade, técnica leaislativa e, no mérito, pela 

aprovaç~o do Projeto n9 2.329/76, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estivera~ presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa - Presidente, Gomes da Silva - Rela 

tor, Altair Chagas, Claudino Sales, Erasmo Hart ins Pedro,João 

Gilberto, Joaquim Bevilacqua, José Bonifácio iJeto, Lidovino 

Fanton, Luiz Braz e No ide Cer~ueira. 

Sala da Comiss~o, em 11 de agosto de 1976 

VA 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 329- A, de 1976 

(DO SR . IGO LOSSO) 

Introduz alterações na Lei dos Registros Públi­

cos , quanto às escritu~as e partilhas lavradas 
A 

ou homologadas na vigencia do Decreto nº 4 . 857 , 

e de 9 de novembro de 192·Y; tendo parecer , da Co­

missão de Constituição e Justiça , pela constit~ 
• 

cionalidade , juridicidade , técnica legislativa 

e , no mérito , pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI Nº 2 . 329 , de 1976 , a que se re ­

fere o parecer) • 

• _'s ' r ".,ace,erw" •• """" " """""."·"··"'·· 



CÂtviARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.329, de 1976 

(Do Sr. Igo ~so) 

Introduz alterações na Lei dos Registros Públieos, 
quanto às escrituras e partilhas lavradas ou homologadas 
na vigência do Decreto n.o 4 .857, de 9 de novembro de 
1939. 

(A Comissão de Constituição e JustiçaJ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Inclua-se no art. 176 da Lei n.O 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, com as alterações das Leis n.OS 6.140, de 28 de 
novembro de 1974, e 6 .216, de 30 de junho de 1975, um parágrafo 
2.0, passando a § 1.0 o atual parágrafO único, com a seguinte re­
dação: 

"Art. 176. . . . . .... .. .. . .. .... .. ... . ... . ... .. ... . . .... . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2.° Para a matrícula e registro das escrituras e parti­
lhas lavradas ou homologada.> na vigência do Decreto n.o 
4.857, de 9 de novembro de 1939, não será observadas as 
exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao 
disposto na legislação anterior." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A nova Lei dos Registros Públicos está criando problemas de 
difícil solução, dadas as inúmeras exigências novas que estatuiu, 
especialmente quanto à matrícula dos imóveis, quando as escrituras 
ou partilhas se realizaram anteriormente à sua Vigência. 
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É evidente que a lei nova não deve retroagir para alcançar 
o ato jurídico perfe'ito, a coisa julgada e o direito adquirido, como 
prescreve o § 3.° do art. 153 da Constituição. 

Entretanto, o que está ocorrendo é que os cartórios estão for­
mulando tais exigências para atos praticados no regime anterior. 

A exigência é evidentemente ilegal, mas cria-se uma situação 
de fato: o oficial, porque tem interesse financeiro no ato, que lhe 
rende polpudos emolumentos, faz a exigência. O pobre interessado, 
muitas vezes ou, na maioria das vezes, pessoa de pouca instrução, 
residente no meio rural, fica prejudicado. pois nem mesmo condi­
ções tem de recorrer à autoridade judiciária. 

Por outro lado, acumulam-'f perante os juízes competentes os 
processos de dúvidas suscitadas pelos oficiais do registro, tumul­
tuando as respectivas varas, com um sem número de casos, relati­
vamente à interpretação da ~i nova. 

Os casos mais comuns são os das partilhas homologadas ante­
riormente à Vigência da lei nova, bem como da escrituras lavradas 
na mesma época. 

Tal fato vem tumultuando os Cartórios e as Varas de Registro 
de Imóveis em todo o País, trazendo a in tranqüilidade e a dúvida 
a respeito de milhares e milhares de títulos, que eram legítimos no 
regime da legislação anterior, mas que, agora , são impugnados. 

Ocorre que , em muit·os casos, há total impossibilidade de 
se fazer qualquer retificação, porque uma das partes (por exemplo, 
) vendedor) já faleceu, ou se encontra em lugar incerto e não 
sabido . Isto, para citar apenas dois exemplos. 

Então, o adquirente não tem como retificar o seu título para 
:evá-Io a registro, de acordo com as exigências atuais. 

E, assim, fica ele sem título , embora tenha procedido de boa 
fé e, mais do que isso, seu título (escritura ou formal de partilha) 
seja oriundo da própria justiça, isto é, tenha sido lavrado por 
tabelião ou feito pelo escrivão do inventário. Paga assim o interes­
sado por ato praticado pela própria Justiça e fica sujeito às 
eominações do art. 172 da atual Lei dos Registros Públicos, que diz: 

"Art. 172. No Registro de imóveis serão feitos, nos termos 
desta Lei , o registro e a averbação dos títulos ou atos cons­
titutivos, declaratórios, translativos e extintivos de direitos 
reais sobre imóveis reconhecidos em lei, inter vivos ou 
mortis causa, quer para sua constituição, quer para sua 
validade em relação a terceiros, quer para a sua disponibi­
lidade." 

Essa disposição excessivamente drástica da lei leva o adqui­
rente à seguinte situação: embora tenha comprado e pago o imovel 
e lavrado a escritura em Tabelião, isto é, perante o próprio serven­
tuário da justiça, se ela não satisfaz os requisitos da lei posterior, 
seu título não pode ser registrado e, portanto, por cominação 
expressa da lei, não tem qualquer validade em relação a terceiros. 
Mais ainda: fic:L o adquirente impossibilitado até de dispor do 
imóvel que comprou!!! 

POsitivamente, é demais. 
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É evidente que tal disposição, aplicada retroativamente, isto é, 
aos atos praticados anteriormente à lei atual, fere o direito adqui- v 
rido e o ato jurídiCO perfeito. 

A lei só pode ser aplicada relativamente às transmissões inter 
vivos ou causa mortis ocorridos após a sua vigência. Isto é que é 
jurídico. 

Entretanto, como dissemos, os Cartórios estão exigindo o 
cumprimento da lei nova referentemente às escrituras e partilhas 
lavradas ou homologadas na vigência do Decreto n .o 4.857. 

Esta situação vai criar a té problemas sociais. 
Pois, não tendo os títulos de propriedade registrados nos ter­

mos da lei atual, seus titulares não poderão invocá-los contra 
terceiros. Então, suas propriedades poderão ser invadidas e ocupa­
jas e eles não poderão recorrer à justiça, porque seus títulos não 
servirão de fundamento às ações que intentarem. 

Daí, a razão de ser do proj eto. 
Torna ele absolutamente claro que os oficiais do Registro de 

Imóveis não poderão fazer as exigências da lei atual para a matrí­
cula e registro das escrituras ou partilhas lavradas ou homologadas 
no regime da lei anterior. Tais atos deverão obedecer às disposições 
do Decreto n .O 4.857/ 39. 

Aprovada esta proposta, desaparecerão as dúvidas e as contro­
vérsias. Amparados estarão os direitos legítimos de todos quantos 
t.enham títulos também legítimos. Não haverá mais suscitação de 
dúvidas. E os serviços cartorários marcharão normalmente, bene­
ficiando a justiça, os legítimos proprietários e a paz social. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1976. - Igo Losso. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÓES PERMANENTES 

LEI N.o 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
(com as alterações da legislação posterior) 
Dispõe sobre os Registros Públicos, e dá outras provi­

dências. 
· ... . . . .. .. . .. ........ . ......... ....... . . . .. . . . .. . . . . .. . . .. . . . 

TITULO V 
Do Registro de Imóveis 

· .... . ...... .... ... . .. .... . . . .... ..... . ............ ... . .. .... . 
CAPÍTULO II 

Da Escrituração 
· ....... .......... . ... . .... . ... . . . . . . . .. ... .. . .. .. .. .... . .. . . . 
Art. 176. O Livro n.o 2 - Registro Geral - será destinado a 

matrícula dos imóveis e ao registro ou averbação dos atos rela­
cionados no art. 167 e não atribuídos ao Livro n.o 3. 

Pa rágrafo único. A escrituração do Livro n.o 2 obedecerá às 
seguintes normas: 

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por 
ccasião do primeiro registro a ser feito na vigência desta Lei; 
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o número de ordem, que seguirá ao infinito; 
2) a data; 

3) a identificação do imóvel, feita mediante indicação de suas 
características e confrontações, localização, área e denominação, 
se rural, ou logradouro e número, se urbano, e sua designação 
cadastral, se houver; 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem 
r·omo: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, 
o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de identidade, ou à 
falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte do Ministério da 
Fazenda; 

5) o número do registro anterior; 
lU - são requisitos do registro no Livro n.O 2: 
1) a data; 
2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do 

devedor, e do adquirente ou credor, bem como: 
a) tratando-se de pessoa física , o estado civil, a profissão e o 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
Ga Fazenda ou do Registro Geral da cédula de identidade, ou, à 
falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus ; 
4) a forma do título, sua procedência e caracterização; 
5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, 

condições e mais especificações, inclusive os juros, se houver . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 329-A, de 1976 

(Do Sr. Igo Losso) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Inclua-se no art. 176 da Lei nY 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, com as alterações das Leis n.OS 6.140, de 28 de 
novembro de 1974, e 6.216, de 30 de junho de 1975, um parágrafo 
2.°, passando a § 1.0 o atual parágrafO único, com a seguinte re­
dação: 

"Art. 176. . .... .. . ... .... . . .. .. .... . . . ... .. . . ... . . . .... . . 

§ 2.° Para a matrícula e registro das escrituras e parti­
lhas lavradas ou homologada..J na vigência do Decreto n.o 
4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão observadas as 
exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao 
disposto na legislação anterior." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A nova Lei dos Registros Públ'icos está criando problemas de 
difícil solução, dadas as inúmeras exigências novas que estatuiu, 
especialmente quanto à matrícula dos imóveis, quando as escrituras 
ou partilhas se realizaram anteriormente à sua vigência. 

É evidente que a lei nova não deve retroagir para alcançar 
o ato jurídico perfe'ito, a coisa julgada e o direito adquirido, como 
prescreve o § 3.° do art. 153 da Constituição. 

) 9 
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de fato: o oficial, porque tem interesse financeiro no ato, que lhe 
rende polpudos emolumentos, faz a ex'igência. O pobre interessado, 
muitas vezes ou, na maioria das vezes, pessoa de pouca instrução, 
residente no meio rural, fica prejudicado, pois nem mesmo condi­
ções tem de recorrer à autoridade judiciária. 

Por outro lado, acumulam-se perante os juízes competentes os 
processos de dúvidas suscitadas pelos oficiais do registro, tumul­
tuando as respectivas varas, com um sem número de casos, relatí­
vamente à interpretação da lei nova. 

Os casos mais comuns são os das partilhas homologadas ante­
riormente à vigência da lei nova, bem como das escrituras lavradas 
na mesma época. 

Tal fato vem tumultuando os Cartórios e as Varas de Registro 
de Imóveis em todo o País, trazendo a intranqüilidade e a dúvida 
a respeito de milhares e milhares de títulos, que eram legítimos no 
regime da legislação anterior, mas que, agora, são impugnados. 

Ocorre que , em muitos casos, l!á total impossibilidade de 
se fazer qualquer retificação, porque uma das partes (por exemplo, 
-J vendedor) já faleceu, ou se encontra em lugar incerto e não 
sabido. Isto , para citar apenas dois exemplos. 

Então, o adquirente não tem como retificar o seu título para 
~evá-Io a registro, de acordo com as exigências atuais. 

E, assim, fica ele sem título, embora tenha procedido de boa 
fé e, mais do que isso, seu título (escritura ou formal de partilha) 
seja oriundo da própria justiça, isto é, tenha sido lavrado por 
t abelião ou feito pelo escrivão do inventário. Paga assim o interes­
sado por ato praticado pela própria Justiça e fica sujeito às 
cominações do art. 172 da atual Lei dos Registros Públicos, que diz: 

"Art. 172. No Registro de imóveis serão feitos, nos termos 
desta Lei , o registro e a averbação dos títulos ou atos cons­
titutivos, declaratórios, translativos e extintivos de direitos 
reais sobre imóveis reconhecidos em lei, inter vivos ou 
mortis causa, quer para sua constituição, quer para sua 
validade em relação a terceiros, quer para a sua disponibi­
lidade." 

Essa disposição excessivamente drástica da lei leva o adqui­
rente à seguinte situação: embora tenha comprado e pago o imóvel 
e lavrado a escritura em Tabelião, isto é, perante o próprio serven­
tuário da justiça, se ela não satisfaz os requisitos da lei posterior, 
seu título não pode ser registrado e, portanto, por cominação 
expressa da lei, não tem qualquer validade em relação a terceiros. 
Mais ainda: fica o adquirente impossibilitado até de dispor do 
imóvel que comprou!!! 

Positivamente, é demais. 

É evidente que tal disposição, aplicada retroativamente, isto é, 
aos atos praticados anteriormente à lei atual, fere o direito adqui­
rido e o ato jurídiCO perfeito. 

• 
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Entretanto, como dissemos, os Cartórios estão exigindo o 
cumprimento da lei nova referentemente às escrituras e partilhas 
lavradas ou homologadas na vigência do Decreto n.o 4.857. 

Esta situação vai criar até problemas sociais. 
Pois, não tendo os títulos de propriedade registrados nos ter­

mos da lei atual, seus titulares não poderão invocá-los contra 
terceiros. Então, suas propriedades poderão .<,er invadidas e ocupa­
:las e eles não poderão recorrer à justiça, porque seus títulos não 
servirão de fundamento às ações que intentarem. 

Daí a razão de ser do projeto. 
Torna ele absolutamente claro que os oficiais do Registro de 

Imóveis não poderão fazer as exigências da lei atual para a matrí­
cula e registro das escrituras ou partilhas lavradas ou homologadas 
no regime da lei anterior. Tais atos deverão obedecer às disposições 
do Decreto n.O 4.857/39. 

Aprovada esta proposta, desaparecerão as dúvidas e as contro­
vérsias. Amparados estarão os direitos legítimos de todos quantos 
t.enham títulos também legítimos. Não haverá mais suscitação de 
dúvidas. E os serviços cartorários marcharão normalmente, bene­
ficiando a justiça, os legítimos proprietários e a paz social. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1976. - Igo Losso. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
(com as alterações da legislação posterior) 
Dispõe sobre os Registros Públicos, e dá outras provi­

dências. 

TÍTULO V 
Do Registro de Imóveis 

CAPÍTULO Ir 
Da Escrituração 

Art. 176. O Livro n.o 2 - Registro Geral - será destinado a 
matrícula dos imóveis e ao registro ou averbação dos atos rela­
cionados no art. 167 e não atribuídos ao Livro n.O 3. 

Parágrafo único. A escrituração do Livro n.O 2 obedecerá às 
seguintes normas: 

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por 
ocasião do primeiro registro a ser feito na vigência desta Lei; 

Ir - são requiSitos da matrícula: 
1) o número de ordem, que seguirá ao infinito; 
2) a data; 
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o nome, domicilio e nacionalidade do proprietário, bem 
"orno: 

a) tratando-se de pessoa física , o estado civil, a profissão, 
o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de identidade, ou à 
falta deste , sua filiação ; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de 
inscrição no Cadast ro Geral de Contribuinte do Ministério da 
Fazenda; 

5) o número do registro anterior; 
IH - são requisitos do registro no Livro n.O 2: 
1) a data; 

2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do 
devedor, e do adquirente ou credor, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o 
número de inscricão no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de identidade, ou, à 
fal ta deste, sua filiação ; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 
4) a forma do título, sua procedência e caracterização; 
5) o valor do contrato , da coisa ou da dívida, prazo desta, 

condições e mais especificações, inclusive os juros, se houver . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Submete o ilustre Deputado Igo Losso à consideração do Con­
gresso Nacional a proposição acima caracterizada, visando facili­
tar a matrícula e o registro de escrituras e formais de partilhas, 
lavradas ou homologadas anteriormente à vigente Lei dos Re­
gistros Públicos. 

A fim de atingir tal objetivo, a proposição acrescenta o § 2.0 

ao art. 176 da Lei n .o 6.015, de 31 de dezembro de 1973, com as 
alterações posteriores, deixando claro que a matricula e o registro 
daqueles documentos não dependerá da observância das exigências 
feitas pelo mesmo artigo. 

Na Justificação, o autor explica o porquê de sua iniciativa. 
A nova Lei dos Registros Públicos introduziu sistema novo de 

matricula e registro, exigindo vários requisitos aos respectivos tí­
tulos de jus in re, requisitos que não constavam do sistema anterior. 
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Acontece, então, que o proprietário que lavrou sua escri ~ 
no regime anterior, ou que houve a sua herança anteriormente ",,' --­
Lei n.o 6.015/73, e que, por um motivo ou outro, não registrou o 
seu título de domínio , quando, agora, vai fazê-lo, encontra óbices 
praticamente irremovíveis. 

Para exemplificar, cita o autor o caso de escrituras outorgadas 
anteriormente e cujo vendedor já faleceu. 

Entende a justificação que a lei atual não pode retroagir para 
os atos jurídicos consumados antes de sua vigência, eis que outro 
era o diploma legal que disciplinava os registros públicos. 

O projeto foi distribuído exclusivamente à Comissão de Cons­
tituição e Justiça que, nos termos Regimentais (art. 28, § 4.°), tem 
competência para examinar a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa da proposição, bem assim como para opinar 
sobre o mérito. 

Neste órgão técnico, fui designado relator. 
11 - Voto do Relator 

O exame da constitucionalidade nos leva ao estudo de três 
questões, quais sejam a competência legislativa da União, o poder 
de iniciativa parlamentar e a harmonia da proposta com o texto 
da Lei Maior. 

A matéria legislada é de registro público. É, pois, manifesta 
a competência federal, eis que expressamente prevista no Estatuto 
Básico (art. 8.°, XVII, letra e). A própria existência da Lei n.O 
6.015, de 1975, e das que a procederam e das que a modificaram é 
a reiteração evidente dessa competência. 

O poder de iniciativa também é induvidoso: alicerça-se ele 
no art. 56 da Constituição, eis que a matéria em foco não consta 
do elenco daquelas que foram reservadas à exclusiva iniciativa do 
Poder Executivo (art. 57 e 65), 

Finalmente, o confronto do texto proposto com o da Carta de 
1969 torna patente que não existe o menor atrito entre ambos. 

Vencido, assim, o obstáculo constitucional, passemos ao estudo 
da juridicidade da proposição. 

Diz o § 3.° do art. 153 da Constituição: diz que a lei não pre­
judicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa jul­
gada. 

Por sua vez, o Código Civil, ao dispor sobre os contratos bila­
terais, diz que a compra e venda, quando pura, considerar-se-á 
obrigatória e perfeita, desde que as partes acordaram no objeto 
e no preço (art. 1.126), 

E, nos casos de transmissão mortis causa, diz que, aberta a 
sucessão, o domínio e a posse da herança transmitem-se, desde 
logo, aos herdeiros legítimos e testamentários (art. 1.572). 

Portanto, a compra e venda e a transmissão de herança, con­
sumadas anteriormente à vigência da atual Lei dos Registros Pú­
blicos, constituem atos jurídicos perfeitos e acabados. A lei nova, 
de acordo com a própria Constituição, não pode se revestir de 
efeito retroativo para atingir aqueles atos. 
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, ~im sendo, a proposta legislativa sob exame encontra fulcro 
nos princIpios gerais que informam o direito civil e a própria Cons­
tituição. 

Nenhum óbice de ordem jurídica, portanto , pode ser oposto 
ao projeto. 

Quanto à técnica legislativa, o relator entende que foi obser­
vada a melhor, com a alteração que se pretende introduzir feita 
no próprio texto que se quer modificar. 

Finalmente, o mérito da proposição. 

Todos quantos militam no foro sabem que têm inteira proce­
dência os argumentos invocados pela justificação. Realmente, os 
proprietários estão encontrando dificuldades no registro de títulos 
legítimos de jus in re, porque serventuários há que estão a exigir 
requisitos da lei atual para títulos de transmissão de propriedade 
imobiliária de data anterior. 

É claro que, se convertida em lei, a proposição prestará enorme 
serviço a todos os interessados, sem qualquer prejuízo à ordem 
jurídica, ou ao interesse público. 

Essas considerações nos levam à conclusão de que o Projeto 
de Lei n.o 2 .329 é constitucional, jurídico e foi redigido com boa 
técnica legislativa. No mérito, o voto do relator é por sua aprovação . 

Sala da Comissão, - Gomes da Silva, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Pro­
j eto n.o 2 .329/76, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Djalma Bessa - Presidente, Gomes da Silva - Relator, Altair 

Chagas, Claudino Sales, Erasmo Martins Pedro, João Gilberto, Joa­
quim Bevilacqua, José Bonifácio Neto, Lidovino Fanton, Luiz Braz 
e Noide Cerqueira. 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 1976. - Djalma Bessa, 
Presidente - Gomes da Silva, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 

. . 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS . f"'I 
. ' 'f 

, 1,,~ 
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PROJETO DE LEI n9 2.329-A, de 19~~~---
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 2.329-B, de 1976 

( 

Introduz alterações na Lei dos Re­
gistros Públicos, quanto às escri­
turas e partilhas, lavradas ou ho­
mologadas na vigência do Decreto n9 
4.857, de 9 de novembro de 1939. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Inclua-se no art. 176, da Lei n9 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, com as alterações das Leis n9s 6.14~ 

de 28 de novembro de 1974, e 6.216, de 30 de junho de 1975, um 

§ 29, passando a § 19 o atual parágrafo único, com a seguintere 

dação: 

"Art. 176 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 19 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 29 - Para a matricula e registro das escrituras 

e partilhas, lavradas ou homologadas na vigência do De­

creto n9 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão ob­

servadas as exigências deste artigo, devendo tais atos 

obedecer ao disposto na legislação anterior." 
~ Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GE16.07 



-

Brasília, 09 de março de 1978 

N9 O aZ.;j-
Encaminha Projeto de Lei 
n9 2.329-B, de 1976. 

.- . Senhor Secretarlo, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de que seja submetido à consideração do Se­
nado Federal, o Projeto de Lei n9 2.329-B, de 1976, da câ 
mara dos Deputados, que "introduz alterações na Lei dos Re­
gistros Públicos, quanto às escrituras e partilhas, lavra 
das ou homologadas na vigência do Decreto n9 4.857, de 9 de 
novembro de 1939". 

Aproveito a oportunidade 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta 
mais distinta consideração • 

. ~ 

/ 

I 

f 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 

c:::>-

/ ./ 
.-r·~/'I3ESS 

Secr tário 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 

para reno 
estima e 

') 1 
I 
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Introduz alterações na Lei dos Registros 
PUbllcos, quanto às escrituras e parti­
lhas, lavradas ou homologadas na vigên­
cia do Decreto n9 4.857, de 9 de novem­
bro de 1939. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Inclua-se no art. 176, da Lei n9 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, com as alterações das Lei n9s 6.140, de 28 
novembro de 1974, e 6.216, de 30 de junho de 1975, um § 29, pas­
sando a § 19 o atual parãgrafo unico, com a seguinte redação: 

IIArt. 176 - ....................................... . 

§ 19 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 29 - Para a matricula e registro das escrituras e 

partilhas, lavradas ou homologadas na vigência do Decreto 
n9 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão observadas 
as exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao 
disposto na legislação anterior." 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vlgor na data da sua 
pub 1 i cação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, emJOde rço de 1978. 
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20.10.77 

21.10.77 

24.10.77 

25.10.77 

08.03.78 

t 

PLENÁRIO (Primeira Discussão) 

Adiada por falta de qüorum . 

PLENÁRIO (Primeira Discussão) 

DCN 21. 10 . 77 , 

Adiadao por ter se esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia. 
DCN 21.10.77, j?ag. 10292, colo 01. 

PLENÁRIO (Primeira Discussão) 
Adiada por ter se esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia. 

DCN 25.10.77, pago. 10337, colo 02. 

PLEN1\RIO 
O Sr. Presidente anuncia a Primeira Discussão. 
Discussão do projeto pelos Dep. Célio !-larques Fernandes e Daso Coimbra. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

PASSA Â SEGUNDA DISCUSSÃO. 
DCN 26.10.77, pago 10420, col. 01. 

PLENÂRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Segunda Discussão. 

Discussão do projeto pelo Dep. Daso Coimbra. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai ã Redação Final. 
DCN 
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• 
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09.03.78 Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. JOKO CASTELO. 

09.03.78 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 2.329-B/76) 
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CAMARA DOS OEPUTAOOS 

-t,sn ;616~ 0177l.í 
COORDENA.tIQ OE COMU IC~,~~ES 

PRUH1COLO SERAl 

Em O 3 de Se ternb ro de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que , aprovado , sem alterações, pelo Senado Federal, 

em revisão , foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República , para os fins constantes do art. 58 , 

§ 19 , da constituição Federal , o projeto de lei (ns. 

2.329-B, de 1976, na Câmara dos Deoutados , e 08 , de 197~ 

no Senado) que "introduz alterações na Lei dos Registros 

Públicos , quanto às escrituras e partilhas, lavradas ou 

homologadas na vigência do Decreto n9 4.85 7, de 9 de no­

vembro de 1939". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha perfeita estima e 

mais distinta consideracão. , 

! 

) 
é- -' 1 

__ :...---.;;~ ~ ~ c- '-- \ ~~.-
COSTA SENADOR ALEXANDRE ALVES 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado JILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. CAMARA DOS DEPUTADOS 

À Mesa 
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PROCESSO N. o ................................ ?~.~~ .... ~?~ ............. / ........ .?= .................... . 

SENADO FEDERAL 
INTERESSADO: ........................................................................................................................................................................................................................... . 

............................................................................................................................. ................................................................................................................................................... 

PROCED~NCIA: ............................................................................................................................................................................................................................ . 

-• . .............. .... .................................... ~ ................................................................................................................ ~ ................................................................................................... .. 

OF/SM/SS8/79 
ASSUNTO: ........................................................................................................................................................................................................................................... . 

................................................................................................................................................................................................................................................................................. 

........................................................................................... ~ .............................. ............................................................................................................................... ............... ......... . 

............................. -.-.............................................................................................................................................................................................................................................. . 

..... ...................................................... ..................................................................................................... ............................................................................................................... 

............................................................................................................................................................................................................................................................................... 
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Em ~h de setembro de 1979 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, 

de Lei n9 08, de 1978, (n9 

o incluso autógrafo do 

2 . 329-B, de 1976, na 

Projeto 

-Camara 

dos Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e saneio 

nado pelo Senhor Presidente da República, que "introduz 

alterações na Lei dos Registros Públicos, quanto às escri 

turas e partilhas, lavradas ou homologadas na vigência do 

Decreto n9 4.857, de 9 de novembro de 1939". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

~' ____ ~c:::::-- <_'_L-. I \ O~ t'::> 
SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 

P R ' M f~A 
c ~. R E 1 A R i A. 

---~ 
Oe ordem. à $or:rot 

Em é:: '=( I 

Chefe ......... ...--.... 

~7(1ltí#(1f' 
r 

PiH#tI 
, "Icrefárlo 
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Introduz alterações na Lei dos Re 
gistros Públicos, quanto às escri 
turas e partilhas, lavradas ou ho 
mologadas na vigência do Decreto 
n9 4.857, de 9 de novembro de 
1939. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Inclua-se no art. 176, da Lei n9 6 .015, 

oe 31 de dezembro ue 1973, com as alterações das Leis n9s 

6.140, de 28 de novembro de 1974, e 6.216, de 30 de junho 
• • • • 

de 

1975, um ~ 29, passando a § 19 o atual parágrafo único, com a 

seguinte redação : 

"Art. 176 - .................................... . 

~ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - Para a matricula e registro das escrituras 

e partilhas, lavradas ou homologadas na vigência do De­

creto n9 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão ob­

servadas as exigências deste artigo, devendo tais atos 

obedecer ao disposto na legislação anterior. " 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EMO.JDE SETE!·1BRO DE 1979 

• 

VIANA 

Presidente 

JON/ 
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LEI N9 

. 'J " 

6.688, de 17 de setembro de 1 979. 

Introduz al terações na Lei dos Regis 
tros Púb 1 i cos " quanto às escri turas e 
partilhas, lavradas ou homologadas na 
vigência do Decreto n9 4.857, de 9 de 
novembro de 1939. 

o p ' ~ E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Inclua-se no art. 176, da Lei n9 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, com as a1teraçoes das Leis n9s 6.140, de 28 de novem 
bro de 1974, e 6.216, de 30 de junho de 1975, um § 29, passando a § 19 o 
atual parãgrafo único, com a seguinte redaçao: 

"Art. 176 - .......................................... . 

§ 19 - ................................................ 
§ 29 - Para a matricula e registro das escrituras e 

partilhas, lavradas ou homologadas na vigência do Decreto n9 
4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão observadas as exigê.!!, 
das deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na 1e 
gislaçao anterior." 

- - ---- ----
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Art. 29 - Esta Lei entrara em vlgor na data de sua publl 
-caça0. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Brasilia, em 17 de 
1589 da Independência e 919 da Republica. 

2 í' 

- -----

setembro de 1 979; 
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Aviso n9 311-SUPAR/79. 

Em 17 de sete!T'DrO de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 6.688, de 17 de se~mbro de 1979. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
DD. Primeiro Secretário do 
BRASILIA-DF. 

1: ~~<wJ~ 
/ GOLB~1 DO COUTO E SILV 
nistrfYChefe do Gabine Civil 

Senado Federal 

• 
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EXCELENT!S.s:w.O SENHORPRE8IDENTE De' S".:NADO FEDERAL: 

Tenh~ a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "introduz alte'ra 

ções na Lei dos Registros Públicos, quanto 
, . 
as escrl. turas e 

partilhas, lavradas ou homologadas na vigência do Decreto n9 

4.857, de 9 de novembro de 1939". Para o arquivo do Congres 

so Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autogrãfos do 

texto ora convertido na Lei n9 6.688, de 17 de setembro de 

1979. 

Brasília, de 1 979. 
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6.688, de 17 de setembro de 1 979. 

Introduz a1 terações na Lei dos Regis 
tros Pub1icos," quanto às escrituras e 
partilhas, lavradas ou homologadas na 
vigencia do Decreto nQ 4.857, de 9 de 
novembro de 1939. 

° P ,.~ E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1Q - Inclua-se no art. 176, da Lei nQ 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, com as a1teraçoes das Leis nQs 6.140, de 28 de novem 
bro de 1974, e 6.216, de 30 de junho de 1975, um § 2Q, passando a § 1Q o 
atual parãgrafo uni co, com a seguinte redaçao: 

l'Art. 176 - .........................................•• 

§ 1Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2Q - Para a matricula e registro das escrituras e 
partilhas, lavradas ou homologadas na vigência do Decreto nQ 
4.857, de 9 de novembro de 1939, nao serão observadas as exi gêi!. 
cias deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na 1e 
gis1açao anterior." 

• 
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Art. 2Q - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pub1l 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Brasilia, em 17 de 
Independência e 919 da Republica. 

2 I 

, 

setembro de 1 979; 
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Introduz alterações na Lei dos Registros 
Publicos, quanto às escrituras e parti­
lhas, lavradas ou homologadas na vigên­
cia do Decreto n9 4.857, de 9 de novem­
bro de 1939. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Inclua-se no art. 176, da Lei nQ 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, com as alterações das Lei nQs 6.140, de 28 
novembro de 1974, e 6.216, de 30 de junho de 1975, um § 29, pas­
sando a § lQ o atual parãgrafo unico, com a seguinte redaçao: 

"Art. 176 - ........................................ . 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - Para a matricula e registro das escrituras e 
partilhas, lavradas ou homologadas na vigência do Decreto 
n9 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão observadas 
as exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao 
disposto na legislaçao anterior. 1I 

publicação. 
Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data da sua 

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em./ O de rço de 1978. 
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